
 

 

  

ATA DA 4.ª SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DE 2026. 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2026, às 10h40 reuniram em sessão 

extraordinária no Plenário da Câmara Municipal de Guaraí, os vereadores: ALLAN 

CARLOS NORONHA ARAÚJO, ADRIANO CARRASCO DOS SANTOS, EMANUEL 

SOUSA SANTOS, FÁBIO DE SOUSA SANTOS, JOSÉ RICARDO VIEIRA FRANCO, 

KARINA ADRIANA SACRAMENTO, MARCELO ALBINO DE SOUSA, MARIA 

RITA LOPES DE SOUSA, NILO ANACLETO JULIÃO NUNES e TARCISIO 

MACEDO RAMOS. O Senhor Presidente Allanzinho informou que sob proteção de Deus, 

pelo povo guaraiense e havendo quórum regimental, declarou aberta a 4.ª Sessão 

Extraordinária de 2026. O Senhor Presidente solicitou à 1.ª Secretária, Vereadora Prof.ª Rita 

Lopes, que procedesse à leitura da Bíblia Sagrada. Foi lido o texto de Hebreus 11:1. Após, o 

Senhor Presidente colocou em segunda votação o Projeto de Lei nº 008/2026, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município de Guaraí a receber, em dação em 

pagamento, imóvel destinado à quitação de débitos de IPTU das contribuintes Angela Barbosa 

Corrêa, Sarah Barbosa Corrêa, Maria das Graças Corrêa do Prado e Rosângela Barbosa 

Corrêa. Encerrada a votação, a matéria foi aprovada por 9 (nove) votos favoráveis e nenhum 

contrário, registrando-se a ausência justificada do Vereador Bonfim. Não havendo mais 

matérias a serem deliberadas, o Senhor Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a 

presente sessão extraordinária. Para constar lavrou-se está ata que lida e aprovada vai assinada 

pelo Presidente, 1.º Secretário e 2.º 

Secretário________________________________________________________
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